






METODOLOGIA

•ASSISTENTE TÉCNICO - Sônia
•PERITO DO JUÍZO - Vanya
•METODOS DE AMORTIZAÇÃO

•SAC – Vanya
• LINEAR DE JUROS SIMPLES - Vanya
• TABELA PRICE - Sonia

•CONTA CORRENTE - Sonia
•PERGUNTAS LIVRES
•CONSULTORIA AO FINAL



LIVRO



O ASSISTENTE TÉCNICO

•TRABALHO NO PROCESSO

•CÁLCULO DA INICIAL

•ASSISTENTE TÉCNICO NO PEDIDO
DE PERÍCIA

•ASSISTENTE TÉCNICO NA 
NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO

•CRÍTICA DO LAUDO PERICIAL

• LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA



O ASSISTENTE TÉCNICO

NO CÁLCULO DA INICIAL
Melhor momento para trabalhar

•CONTRATADO PELO ADVOGADO DA PARTE

• LIVRE DA IMPARCIALIDADE DO PERITO

•CONFIABILIDADE DO CLIENTE 

(PELO EM OVO)



O ASSISTENTE TÉCNICO

NO CÁLCULO DA INICIAL

• TÃO IMPORTANTE QUE PODE O JUIZ DISPENSAR
A PERÍCIA

• Art. 472 - CPC

• O juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, 
na inicial e na contestação, apresentarem, sobre as 
questões de fato, pareceres técnicos ou documentos 
elucidativos que considerar suficientes.



O ASSISTENTE TÉCNICO

HONORÁRIOS



O ASSISTENTE TÉCNICO

HONORÁRIOS

• QUEM VALORIZA NOSSA PROFISSÃO 

SOMOS NÓS 

• HONRAR O COLEGA 

• DISCUTIR A PETIÇÃO DO ADVOGADO

• TABELA DA ASSOCIAÇÃO – VALOR 

HORA 

• TROCA TROCA DE PERITO



O ASSISTENTE TÉCNICO

ASSISTENTE TÉCNICO NO PEDIDO DE PERÍCIA

• CONSULTA PARA VER SE HÁ A
POSSIBILIDADE DE PERÍCIA



O ASSISTENTE TÉCNICO

NA NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO

•Auxiliar na elaboração dos
quesitos, (se houver tempo hábil
para a leitura), para fortalecer a
tese processual da parte
contratante.



O ASSISTENTE TÉCNICO

•Quesitos -
Queira o Sr. perito dizer qual a taxa de juros
contratada?
Inteligentes
A taxa de juros contratada foi de 2,5% queira
o Sr. perito dizer se a instituição financeira
respeitou esta taxa no cálculo da parcela
demostrando o cálculo?



O ASSISTENTE TÉCNICO

NA NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO

•Responder todos os quesitos das
partes, para a reunião com o Perito
do Juízo no início dos trabalhos
periciais, E LEVAR OS QUESITOS
COM AS RESPOSTAS PARA O
PERITO



O ASSISTENTE TÉCNICO

NA NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO

•Comparecer a todas as
reuniões/diligências com o perito
desde o início dos trabalhos
periciais até o laudo ser dado
como concluído.



O ASSISTENTE TÉCNICO

CRÍTICA DO LAUDO PERICIAL

•Fazer a análise e crítica do LAUDO do 
perito do juízo

•LAUDO DO PERITO E NÃO DO PERITO



O ASSISTENTE TÉCNICO

CRÍTICA DO LAUDO PERICIAL

•Conferir os cálculos/respostas do
Perito do juízo verificando onde e
como a atuação do perito
prejudica ou beneficia a parte
contratante,



O ASSISTENTE TÉCNICO

CRÍTICA DO LAUDO PERICIAL

•Se os cálculos/respostas estão de
conformidade com as sentenças dos
autos e se todos os itens das
sentenças e dos acórdãos foram
respeitados.



O ASSISTENTE TÉCNICO

CRÍTICA DO LAUDO PERICIAL
•Elaborar pedidos de
esclarecimentos do laudo pericial;
•Elaborar quesitos suplementares
•Quesito complementares –
diligências; 
•Apresentar o parecer do assistente
técnico em todas as fases
processuais.



O ASSISTENTE TÉCNICO

CPC 
Art. 465 – Indicar o assistente técnico

ART. 466 - § 1º Os assistentes técnicos são de confiança da parte 
e não estão sujeitos a impedimento ou suspeição 

§ 2º O Perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso

ART. 475 – PERÍCIA CONJUNTA – INDICAR  + 1

Art. 477 - § 1o As partes serão intimadas para, querendo, 
manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo, podendo o 
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, 
apresentar seu respectivo parecer.

• § 2o II - divergente apresentado no parecer do assistente 
técnico da parte.



VANYA MARCON
PERITO DO JUIZO



O ASSISTENTE TÉCNICO

•TABELA PRICE
• LEGISLAÇÃO

•RESP 973.827/PR - 2009

•RESP 973.827/RS - 2012

•RESP 1.124.552/RS - 2014

•RESP 951.894/DF - 2016

•RESP 1.388.972/SC – 2017



O ASSISTENTE TÉCNICO

•TABELA PRICE
• LEGISLAÇÃO

•RESP 973.827/PR - 2009

•QUE NA AUSÊNCIA DA TAXA DE
JUROS APLICAR A TAXA MÉDIA DE
MERCADO OU A QUE FOR MENOR



O ASSISTENTE TÉCNICO

•TABELA PRICE
• LEGISLAÇÃO

•RESP 973.827/PR - 2009
• A capitalização dos juros em periodicidade

inferior à anual deve vir pactuada de forma
expressa e clara.

• A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada



O ASSISTENTE TÉCNICO

•TABELA PRICE
• LEGISLAÇÃO
• https://www.conjur.com.br/2017-set-

27/garantias-consumo-stj-decidir-tabela-
price-implica-capitalizacao-juros

O STJ PODE DECIDIR SE TABELA 
PRICE IMPLICA CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS?
•Por Andressa Jarletti Gonçalves de 

Oliveira e Antônio Carlos Efing

https://www.conjur.com.br/2017-set-27/garantias-consumo-stj-decidir-tabela-price-implica-capitalizacao-juros
https://www.conjur.com.br/2017-set-27/garantias-consumo-stj-decidir-tabela-price-implica-capitalizacao-juros#author


O ASSISTENTE TÉCNICO

INCLUINDO COMENTÁRIOS 

SOBRE A AUDIÊNCIA PÚBLICA 

DO STJ, REFERENTE AO RECURSO

ESPECIAL N2 951.893-DF 



O ASSISTENTE TÉCNICO

TABELA PRICE



O ASSISTENTE TÉCNICO

TABELA PRICE

FLUXO DE CAIXA DE FINANCIAMENTO  ACONTECE COM A PARCELA CALCULADA 



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTRATO - TABELA PRICE



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTRATO - TABELA PRICE



O ASSISTENTE TÉCNICO

NO CÁLCULO DA INICIAL

SE AFASTAR A CAPITALIZAÇAO DO CONTRATO ESTA PARCELA 
SERIA MENOR



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTRATO – VENDA CASADA

• EMPRÉSTIMO DO SEGURO 

C = 2.500,00      i = 2,5% a.m.     n = 36  = 1.320,64

• EMPRÉSTIMO DO IOF 

C = 4.500,00      i = 2,5% a.m.     n = 36  = 2.377,16

• TAXA DE IOF ACIMA DA ESTIPULADA POR LEI



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTRATO –
“Vir pactuada de forma expressa e clara”.

“Taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTRATO –
“Vir pactuada de forma expressa e clara”.

“Taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal



O ASSISTENTE TÉCNICO

TABELA PRICE – Andressa Jarletti de Oliveira diz que:

• CONCLUSÃO: A TABELA PRICE:

• (i) projeta uma dívida maior, do que a calculada pelos
demais sistemas de amortização;

• (ii) é o sistema que mais cobra juros do mutuário; e

• (iii) posterga a amortização da dívida, dificultando a
quitação antecipada pelo mutuário, entende-se que o
cálculo dos empréstimos fixos, adotando esta
metodologia, resulta em onerosidade excessiva para o
consumidor, incompatível com os princípios do equilíbrio
e da função social do contrato.



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTA CORRENTE
•CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

•TAXA MÉDIA DE MERCADO



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTA CORRENTE
• TAXA DE JUROS –

•Não usa a taxa contratada – no
contrato 90 dias – taxa divulgada
não é taxa contratada

•Verificar a taxa informada para o
BACEN



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTA CORRENTE
• ENCADEAMENTO DE CONTRATO PARA QUITAR 

DÍVIDA COM O BANCO

• UTILIZAÇÃO DE DIVERSAS CONTAS PARA FICAR 
FAZENDO EMPRÉSTIMO PARA COBRIR SALDO 
DEVEDOR



O ASSISTENTE TÉCNICO

NO CÁLCULO DA INICIAL

•CONTA CORRENTE
•VENDA CASADA DO SEGURO 

•VENDA CASADA DO TÍTULO DE 
CAPITALIZAÇÃO

• VENDA CASADA DE CONSÓRCIO



O ASSISTENTE TÉCNICO

NO CÁLCULO DA INICIAL



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTA CORRENTE

•COBRANÇA DE TAXAS E TARIFAS 
INDEVIDAS



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTA CORRENTE
• TARIFA  

• PEDIR PARA MOSTRAR AS AUTORIZAÇÕES PARA 
O DÉBITO DAS TARIFAS

•SE TEM UM PACOTE DE TARIFA DESTE 
PACOTE – MAL  DIMENSIONADO 



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTA CORRENTE
•DÉBITO DE JUROS NO
LIMITE DE CRÉDITO

•PARCELAS DE CONTRATO
NO LIMITE DE CRÉDITO



O ASSISTENTE TÉCNICO

CONTA CORRENTE
• DÉBITO DE PARCELAS DE CONTRATO DE

EMPRESTIMO
• AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO NA CONTA CORRENTE 
– NÃO SOBRE O LIMITE



O ASSISTENTE TÉCNICO

TAXA DE JUROS CONTRATADA NO CONTRATO 2,50 a.m. 
NA CONTA CORRENTE 14% a.m.



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CONTA CORRENTE
• CONFERÊNCIA DO DESCONTO DE TÍTULOS E DAS 

TAXAS E TARIFAS DESTE CONTRATO

QUAL A TAXA CONTRATADA PARA DESCONTO DE TÍTULO? + 26%



O ASSISTENTE TÉCNICO

•TAXA MÉDIA DE  MERCADO – 2012

SÉRIE 3943 – CONTA GARANTIDA  SUBSTITUIDA POR 20727 (01/03/2011)



O ASSISTENTE TÉCNICO

•CARTÃO DE CRÉDITO
• VALOR MÍNIMO – JUROS – não capitaliza
• TAXA E TARIFAS 
• SE PAGOU O MÍNIMO NÃO ESTÁ EM MORA
• MOSTRAR OS VALORES PARA O JUÍZO
• COMPROU – R$  30.000,00
• PAGOU – R$ 29.500,00
• DEVE – R$ 32.000,00



O ASSISTENTE TÉCNICO

CONTRATO COM PARTICULARES
Contrato é o acordo de duas ou 

mais vontades, na conformidade da 
ordem jurídica

• Como Assistente Técnico você faz um
contrato de prestação de serviço – um
contrato entre particulares



O ASSISTENTE TÉCNICO

CONTRATO COM PARTICULARES
•CONTRATO ENTRE PARTICULARES

• Compromissos de compra e venda,
(imóvel, carro, cozinha, computador,
deck, etc...)

• Alienação fiduciária sobre bem imóvel,
• A transferência de um imóvel para a

integralização do capital social de uma
empresa, etc.



• INICIAL 

• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA

As principais características econômico-financeiras do 

contrato são as seguintes:

• Empreendimento: Condomínio Clube – Torre Preciosa.

• Objeto: Instrumento particular de promessa de venda e 

compra de unidade autônoma – compra de imóvel em 

construção unidade  autônoma (apartamento) 90 – com 

direito ao uso de duas vagas de garagem, com 266,16 m2.

• Comprou Ainda Mais Uma Garagem = 3 GARAGEM

• Valor do Imóvel: R$ 526.852,04 (quinhentos e vinte e seis 

mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e quatro 

centavos). 



• INICIAL 

• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA
• Forma de Pagamento: Pagamento de sinal de negócio R$ 993,56 

(novecentos e noventa e três reais e cinquenta e seis centavos), 

• Parte reajustável: 

Em 10/06/2009 a parcela de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

Em 10/07/2009 a parcela de R$ 291,04 (duzentos e noventa e um 

reais e quatro centavos) 

Em 10/08/2009 a parcela de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

Em 10/09/2009 a parcela de 920,00 (novecentos e vinte reais) 

R$ 99.820,00 (noventa e nove mil oitocentos e vinte reais) trinta e 

uma parcelas de R$ 3.220,00 (três mil duzentos e vinte reais)  

vencendo a primeira no dia 10/10/2009 e as demais nos mesmos 

dias dos meses subsequentes.



• INICIAL 

• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA

• R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais) em 

5 parcelas semestrais e consecutivas, no valor unitário 

de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), 

com vencimento a primeira no dia 10/02/2010 e as 

demais nos mesmo dias dos semestres subsequentes.

• R$ 85.420,00 (oitenta e cinco mil quatrocentos e vinte 

reais) em 10/02/2012.

• R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em 10/04/2012 –

QUE PODE SER FINANCIADA – NA ENTREGA DA 

OBRA



• INICIAL 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA

• Moveis: R$ 6.490,00 (seis mil quatrocentos e noventa 

reais) de custo de mobiliário

• Lançamento:  agosto de 2008

• Conclusão da obra: 45 meses após o memorial de 

incorporação do empreendimento datado de 01/08/2008, 

isto é, 12/04/2012

• Data do contrato: 18/04/2009.

• Comissão paga pelo adquirente: R$ 24.769,00 (vinte e 

quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais) em 
18/04/2009



• INICIAL 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA

• O imóvel não foi entregue na data prevista

• A autor quer entrar com o processo para 

receber de volta todo o dinheiro pago + 

danos morais e materiais e não pagar a 

parcela final de 300.000,00 (392.837,24)



• INICIAL 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA

O QUE FAZER ?
1. VER TODOS OS VALORES PAGOS

2. CORRIGIR OS VALORES ATÉ O 
MOMENTO PARA RECEBER OS 

VALORES JÁ PAGOS
3. E CANCELAR A ÚLTIMA PARCELA 

(392.000,00)



• INICIAL 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA



• INICIAL 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA

O CLIENTE PAGOU COMISSÃO 

E NA DATA DO CÁLCULO 

AINDA NÃO HAVIA UMA 

DEFINIÇÃO DO STF SOBRE A 

COBRANÇA



• INICIAL 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA



• INICIAL 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA

PARCELA COBRADA  INDEVIDAMENTE

R$ 526.852,04  - 300.000,00 = 226.852,04



• INICIAL 
DOS ALUGUÉIS PAGOS

O CLIENTE VENDEU SEU APARTAMENTO PARA 
COMPRAR O NOVO E FOI MORAR EM UM FLAT 

PAGANDO ALUGUEL E TAMBÉM PAGAVA 
ALUGUEL EM UM ESTACIONAMENTO PARA SEU 

ÚNICO CARRO



• INICIAL 
HISTÓRIA DO CLIENTE



• INICIAL 
HISTÓRIA DO CLIENTE



• INICIAL 
HISTÓRIA DO CLIENTE

DOS ALUGUEIS DAS GARAGENS COMPRADAS
O CONSUMIDOR COMPROU UMA UNIDADE COM 
DIREITO A DUAS VAGAS DE GARAGENS, E AINDA, 
COMPROU MAIS UMA VAGA AUTÔNOMA DE 
GARAGEM, COM A INTENÇÃO DE LOCAR DUAS 
VAGAS, TÃO LOGO FOSSE ENTREGUE A OBRA, COMO 
O EMPREENDIMENTO NÃO FOI ENTREGUE ATÉ A 
PRESENTE DATA, O COMPRADOR ESTA SOFRENDO 
PREJUÍZO



• INICIAL 
HISTÓRIA DO CLIENTE









NO CONTRATO, NO CAPÍTULO V – DA MORA E 

DO INADIMPLEMENTO ESTIPULA JUROS DE 

MORA DE 1% (UM POR CENTO) A.M. SOBRE O 

VALOR DO PRINCIPAL, REAJUSTADO 

MONETARIAMENTE, MAIS 2% (DOIS POR 

CENTO) DE MULTA MORATÓRIA, MAIS 10% 

(DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS DE 

ADVOGADOS E CUSTAS PROCESSUAIS



TOTAL IMÓVEL =  R$ 526.852,04  

VALOR PAGO =  226.852,04

VALOR A PAGAR = 300.000,00





“O”!! ASSISTENTE TÉCNICO




